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ENCONTRO DE TÉCNICOS DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

O sr . José Boniíác.o Nogue i ra 
esteve sáuado na regiã^c da Alt.-í 
Araraquarense . v is i tandc pr ime i ra • 
mente Monte Apraz ive e depois 
São José do R i o Piêto, onde -pre
s id iu a sessão de encerramento 
do l.o Encon t ro de Técnicos aa 
Secre tar ia da A g r i c u l t m a da Zo
n a Araraquarense . A reunia c 
real izou-se na sede do Automóve' 
C lube de R i o Preto once o t i t u 
lar da Pasta era i g u a i r a c t o pelo? 
agrônomas e veterinái**- de toda 
a região subord inada à Cheõa d? 
Extensão Agrícola <\ue va i de T a 
quar i t inga a San ta Pé dc S u l . 

N a conferência mant .da corn 
aquele grupo de técnicos, o r Jo 
sé Bonifácio tomou couhec ime i r 
dos problemas que requerem so
lução isnediata e procu iou inte i 
rar-.se dos resultados do encont»-.--
de agrônomos e veterinários Es
tes, no debate dos tema? especia
l izados, t iverpfi i a colaboração de 
altos funcionários da Secre tar ia 
da Ag r i cu l tu ra entre eles o d ire 
tor gerai do Depar tamento d i 
Produção Vegetal , sr. Mar i o De-

Rigor na 

transposição 

de verbas 
O C o ornado.- C a r v a l h o P i n t o 

d i r i g iu no Secretário da Fazenda 
s r . V icente de Azevedo, o seguinte 
memorando : 

" T e n h o notado r i es rente núme
ro de alterações na Tabe la E x p l i 
ca t i va do Orçan* nto, mormente 
nestes úitiuios meses de exercício, 
por parte das -áv*.? Secre tar ias . 

" C u m p r e r c p r i n ;r. com o ma io r 
r igor, p r a t i c a concenave l de que 
se u t i l i z a m alminiív; dependências 
de transposição i" verbas, com o 
único in tu i t o de aprove i tar do ta 
ções que poder iam ser p o u p a d a s " . 

court H o m e m de Melo, o diretor 
da Divisão de Assistê.cia récru-
ca Especial izada- s r . José Gomes 
da S i l v a , e o diretor do Oentr-
de T r e inamen to de Ca. i ip inas , sr 
I van T . Ca jue i ro . 

Reajustamento do 
preço de venda de 
mudas de cana 

O Governador C a r v a l h o P in to 
assinou decreto dispondo sobre o 
reajustamento do preço de vemls 
de mudas de cana peio Inst i tuto 
Agronômico e Depar tamento de 
Produção Vegetal , da Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a . 

DIÁRIO OFICIAI! T 

Estado d» Hão taulo (Estaao» Li meto» MB Braille 

Elevação de pensão mensa 

PERMUTA DE I M Ó V E I S 
E n c a m i n h o u o Governador C a r 

valho P in to , à Assembléia Leg i s la 
t iva, projeto de lei que autor iza a 
Fazenda do Estado a permutar , p u 
ra e simplesmente, u m imóvel oe 
sua propriedade, na posse e a d m i 
nistração da Es t rada de Fe r ro A r a -
raqunra. s i tuado no município de 
São José do R i o Preto, por outro 
também si tuado naquele municí
pio e de propriedade da C i a . Swi f t 
do B r a s i l S A . 

N a mensagem, esclarece o C h e 
fe do Execut i vo : " Q u a n d o da cons
trução da var iante Engenhe i ro 
Schmidt-São José do R i o Preto, d a 
quela Es t rada , constatou-se que o 
novo traçado at ing ia uma fa ixa 
de terreno de propriedade da C i a . 
Swift do B r a s i l S A . Ver i f icou-se, 
naquela ocasião, a desnecessidade 
da desapropriação do imóvel, dada 
a possibi l idade de ser o mesmo per-
mutatío por um terreno de p ro 

priedade da Fazenda do Estado, de 
valor idêntico e quase contíguo, me
dida de que cuida o p r o j e t o " . 

F o i , pelo Governador C a r v a l h o 
P in to , enviado à Assembléia L e 
g is la t iva projeto de l e i que eleva 
p a r a 10 m i l cruzeiros a pensão 
mensa l de 4 m i l cruzeiros, conce
d ida pe la L e i n . 869, de 30 de n o 
vembro de 1950, em caráter excep
c iona l , pessoal e intransferível, ao 
Capitão Freder i c S ta t tmul l e r , o f i 
c i a l re formado do Exército F r a n 
cês. 

Esclarece a Mensagem, a certa 
a l t u r a : " O Capitão Freder i c S t a t 
tmu l l e r integrou duas Missões M i 
l i tares que o Governo Pau l i s t a 
contratou na França pa ra i n s t ru i r 
e reorganizar a Força Pub l i ca , 
A q u i permaneceu de 1906 a 1914, 

AUXILIA O GOVERNO DO... 

Veículos pa ra 

Igaratá e I ta t inga 
O Governador C a r v a l h o t i n t o 

em despacho com o eng. Hermí
nio A m o r i m J r . . Secretário da 
Viação em exercício autor izou o 
D E R a ceder veículos insei viveis 
aos seus serviços às Pre fe i turas 
M u n i c i p a i s de igaratá e I ta t inga 

À Pre fe i tura de Igaratá será 
vendida uma camioneta pelo va 
lor de CrS 67.000.00, e à Pre fe i tura 
de I t a ' i nga veículo pelo valor de 
CrS 78.000,00. 

(Conclusão da 1." páfr.) 
nores e pelo Serviço Soc ia l de M e 
nores. 

F ina l i z ando sua oração, o prof. 
Carva lho P in t o externou às e n t i 
dades e aos menores sob sua guar 
da, seus votos e >)S ae sua esposa, 
a. Y o l a n d a Ca r va lho P i n t o presen
te à solenidade, de Fe l i z N a t a l e 
fecundo A n o Nov';, " n a certeza de 
que no ano entraate hão de f r u t i 
f icar a inda mais as- confortadores 
realizações que se vém e fe tuando" 

O U T R O S O R A D O R E S 
O Secretário da Justiça, sr. D i n i z 

Junque i ra , ressaltou o s igni f icado 
da cerimônia e re lembrou os es
forços do Governo no sent ido de 
ampara r as entidaoes que prestam 
assistência ao mei or. 

F a l a r a m também, em nome das 
entidades benef iciaaas, para ag ra 
decer ao Governo do Estado, os 
srs. Antofíio Prev ioe l lo . presidente 
cia Associação de Proteção à Infân
cia, de B a u r u , e Lu i z F o n t a n a F i 
lhe, presidente do Cent ro de E s 
tudos do Menor , de Matão. 

E m nome dos a!unos da Escola 
Sales iana S. José. de Camp inas , o 
menino Pau lo Roberto Azevedo 
Fer re i ra saudou o Governador e lhe 
fez entrega de artístico álbum. 

P E S S O A S P K E S E N T E S 
Aiém dos oradoies citados, a c h a 

vam-se presentes cs srs. Mário A l 
tenfelder S i l va , d iretor do Serviço 
Soc ia l de Menores ; A ldo de Assis 
D ias , J u i z de Menores ; p a r l a m e n 
tares, representantes das entidades 
benef iciadas e membros do F u n d o 
de Assistência ao Menor , Zuleíka 
Sucup i ra Kenwor thy . Curado ra de 
Menores e Nelson Wholers da S i l 
ve ira, diretor do Serviço Soc ia l do 
Estado. 

A g r a d e c i m e n t o d o 

G o v e r n a d o r d a Geórgia 
O Governador C a r a lho P i n t o 

recebeu do s r . Ernest Vand ive r . 
Governador de Geórgia, Estados 
Unidos, e que recentemente v i s i 
tou São P a u l o integrando u m a 
caravana de chefes de Execut ivo 
de Es t tdos norte-amer icanos, ca r 
ta de agradecimentos pela " s u a 
participrção no sentido cie tornar 
a nossa v iagem à América do S u l 
tão agradável". 

P. :ssal ta, a inda , o Governador 
Vand i v e r que " a temporada pas
sada em São Pau lo fo i das i n s 
trut ivas e i n f o rma t i v a s " , e que " o 
calor da amizade que V . E x c i a . 
e seu povo me concederam serão 
sempre l e m b r a d o s " . 

quando foi chamado à Pátria pw 
r a lu ta r na P r i m e i r a G r a u * 
G u e r r a . Vo l t ou a São Pau lo en 
1919, com a segunda Missão Mil i -
tar , da qua l fez parte até 1925 
quando f o ram dispensados os ser
viços dos instrutores gauleses, ea 
razão de já possuir, a Milícia, ofi. 
c ia is capazes de tomar a seu cargo 
a instrução, sob os mais modernos 
princípios técnicos e doutrinários, 

Após de ixar São Pau lo em 1925; 
vol tou aquele i lustre m i l i t a r ,io 
seu país, mas lá permaneceu ape«, 
nas o tempo necessário à obtenção! 
de sua re forma, depois do que sç 
t rans fe r iu para esta C a p i t a l , o?ide 
até hoje permanece, continuando, 
em caráter par t i cu lar , a participar] 
do corpo de of ic ia is instrutores, ni 
Reg imento de C a v a l a r i a " . 

Energia elétrica para 

localidades do Interior 
O Governador Ca r va lho Piiifc 

despachando com o Secretario di 
Viação, em exercício, eng. Hermiiui 
A m o r i m J r . , autor izou o Ds . ja i ta 
mento de Aguas e Energ i a Eléi i 
a tomar as seguintes p rov idenc ia i . 

Cessão de 8.600 kg de f io de coorj 
nu , n . 6, no valor de Cr$ 2.580 000.00, 
como colaboração à Pre fe i tuta Mu
n i c i pa l de Novo Horizonte, no sei 
projeto de estender o fornecimento 
de energia elétrica e iluminação pú
blica ao seu distr i to de FormcfO. 

Ligação, a t i tu lo precário, pela 
Use lpa , às v i las de Pedro de Bar» 
ros e Musácea. município de Mira» 
catu , da energia elétrica da Usina 
Termelétrica de Juquiá imuor tan* 
do os respectivos serviços em C r | 
1.597.535,00. 

Ligação, a título precário d; 
energia elétrica produz ioa oeia Usi
na Termelétrica de Juquiá ao tiisJ 
t r i to de Cedro, no município de Ju» 
quiá. impor tando as respectivas 
despesas em Cr$ 649.228.00. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 5.989, D E 20 D L D E Z E M B R O D E I960 

Dispõe sobre aprovação do Acordo celebrado entre o G o 
verno do Estado de São Pau lo e a "Fundação P a r a o L i v r o 
do Cego no B r a s i l " . 

0 G O V E R N A D O R D O E S ' I A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a aprovado nos termos do texto anexo, o Acordo 

celebraao entre o Governo do Estado de São Pau lo e a "Fundação P a r a o L i v r o 
do Cego uo B r a s i l '. v isando à execução da Le i n.o 2.287. de 3 de setembro de 
1953, que dispõe sobre a criação de classes B ra i l l e nos cursos pré-primárjo. p r i 
mário, secuaaário e de formação prof iss ional em geral e deu outras providên
cias . 

Ar t igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de Dezembro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

. Luc i ano Vasconcello*, de Ca r va lho 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia .de Estado dos Negócios 
lo Qovèrno, aos 20 de dezembro de 19óC. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r Ge ra l . Subst i tu to 

ÀCÔPDO A Q U E S E R E F E R E O A R T . 1.0 D A L E I N . 5.989 D E 20 D E 
D E Z E M B R O D E i960 

" T e r m o do Acordo celebrado entre o Governo do Estado de São P a u 
lo e a "Funciação P a r a o L i v r o do Cegt no B r a s i l " , v isando à execução da i,ei 
n. 2.287. de 3 de setembro ae 1953, que dispõe sobre a criação de classes B i a ; l ! e 
nos cu isos pré-primãrio primário, secundário e de formação pro f iss ional em 
geral e deu outras providências. (Proc n . 45.207-60». 

Aos vinte e sete dias do méí de junho de m i l novecentos e sessenta, 
no Pa lac io do Governo do Estado de Sâr Paulo , S u a Excelência o Professor C a r 
los Alberto A . ae C a r v a l h o P in to , Governador do Estado, e d . D o r i n a de Gouvea 
Nowi i l . presidente da "Fundação P a r a o L i v r o do Cego no B r a s i l " , instituição 
par t i cu la r sem f ins lucrat ivos, com sete na C a p i t a l do Estado de São Pau lo , 
à rua Diogo de F a r i a , n. 558, no propósito de prover e assegurar condições favo
ráveis ao desenvolvimento da rede de unidades escolares de educação e ensino 
especializado para cegos e ambl iopes e progressivo aperfeiçoamento das respec
t ivas técnicas peaagógicas e v isando, a inda , a f ac i l i t a r a execução da L e i n . 
2.287. de 3 de setembro de 1953. que dispõe sobre a criação de classes B ra i l l e 
nos cursos pré-primário, primário, secundário e de formação pro f i ss iona l em 
geral e deu outras providências, f i r m a m o presente Acordo, que se regerá peias 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula P r i m e i r a — A "Fundação para L i v r o do Cego no B i a s i ! " 
manterá u m órgão especial de estímulo, p lane jamento e orientação da rede do 
unidades escolares de Educação e ensino especial izado de cegos e ambl iopes, 
obrigando-se a : 

1 — promover os estudos necessários ao agrupamento dos cegos i 
ambliopes domic i l iados no Estado de Sãc Paulo , para organização dé classes oe 
B r a i l l e e de conservação da v ista para ambliopes, e à sua instalação em iocais 
apropr iados ao seu func ionamento ; 

I I — rea l i zar os estudos necessários para a instalação de classes de 
.ajustamento para indivíduos com dupla deficiência e para o ensino i t inerant ' ; 
de cegos e ambl iopes; 

I I I — fornecer às classes ac ima referidas o ma te r i a l didático espe
cial izado, inc lusive l ivros em caracteres B r a i l l e ; 

I V — aar ao pessoal docente a assistência e orientação ade
quadas ao a justamento das atividac.es educat ivas a modal idade específi
ca da educação e ensino de cegos e ambl iopes; 

V — mante r a Secretar ia de Estado dos Negócios da Educação, a t r a 
vés da Che f i a do E n s i n o Primário do Depar tamento de Educação, p e r m a n e n 

temente in fo rmada acerca dos planos, in i c ia t i vas e resultados de seus trabalhos, 
apresentando, até o d ia 20 (vinte) de jane i ro de cada ano, c i rcunstanc iado r e l a 
tório dos serviços concernentes ao ano anter io r . 

Cláusula Segunda — A Secretar ia de Estado dos Negócios apoiará,, 
pelos meios ao seu alcance, as at iv idades da Fundação, par t i cu larmente as ao 
órgão de estímulo, p lane jamento e orientação das unidades escolares, ob r i gan 
do-se a : 

I — designar para serv i rem jun to ao órgão ac ima referido, co locan
do à disposição da Fundação, se necessário. 2 (dois) Professores de Educação ae 
Cursos de formação pedagógica, 1 (um) Estatístico, 1 (um) Médico Clínico e 1 
(um) Médico O f ta lmo log i s ta ; 

I I — colocar à disposição da Fundação, comprovada a absoluta ne 
cessidade de seus serviços, decorrente da ampliação da rede de unidades esco
lares, ou desenvolv imento das at iv idades de assistência, educação, ensino espe-
c ia l i zaco s vocacional , outros professores, inc lusive para supervisão do ensino 
i t inerante de cegos e ambl iopes; 

I I I — fornecer à Fundação, tendo em vista a necessidade de t rans 
porte, 1 ( um i veículo (caminhonete) e respectivo motor is ta . 
. . Cláusula íerceira — A inscrição de cegos e ambliopes para ma t r i cu l a 
nos cursos e ciasses a que se refere este Acordo, somente se^a p e r a t i d a m e d i a n i a 
laudo de capacidade física e sanidade menta l , expedido pelo Depar tamento M e 
dico do Serviço C i v i l do Es tado . 

Cláusula Q u a r t a — A " Fundarão P a r a o L i v r o do Cego no B r a s i l " 
terá amp la autonomia na organização e direção JOS serviços do órgão de Estí
mulo , P lane jamento e Orientação das unidades escolares de educação e e n s n o 
especial izado de cegos e ambliopes, compet indo- lhe, pr i va t imente del iberar nos 
casos da proposta de eliminação de educandos quí se rebelarem contra o regime 
d i sc ip l ina i das unidaaes escolares. 

Cláusula Q u i n t a — Duran t e a vigência deste Acordo será cons igna
da, anualmente , no Orçamento do Estado, como encargo legal destinado- à Se
c r e t a r i a de Estado aos Negócios da Eaucaçao, a importância d-e C rS 1.500 000. JÍ) 
(um milhão e quinhentos m i l cruzeiros) , para suovencionar "Fundação P a r a o 
L i v r o do Cego no B r a s i l " e a ser paga mediante a comprovação das at iv idades 
por éia exercidas no ano anter ior . 

Cláusula Sexía — O presente Acordo terá a duração de 5 (cinco), 
anos, a contar de l.o de janeiro de m i l novecentos e sessenta e um, prorrogável 
por igual prazo se não fôr, 6 (seis) meses antes te seu término, denunciado por 
qualquer das partes. 

C l ausu la Sétima — O presente Acordo f ica sujeito à aprovação do 
Poder Leg is lat ivo e a registro prévio no T r i b u n a l de Contas ao Estado e somente 
se reputará perfe i tamente depois de cumpr idas essas formal iaads. 

N a d a mais tendo siao est ipulado, VÍM este inst rumento , em 3 (trás) 
vias, depois de l ido e achado conforme, assinado peias partes e testemunhas a 
tudo presente. 

São Pau lo , 27 de j u n h o de 1960. 
* C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Governador do Estado 
D o r i n a Gouvea Now i l l 
Presidente da Fundação 
C a i los Pasquale 
Secretário da Educação — Subst . 
T e s t emunhas : 
D o n Pau lo R o l i m Lourenro 
Deeio Fernandes Vasconcello» 
F ranc i sco Maz za 
Angelo M a r g a r i d o " , 

Cop iado por : a) B r a s i l i n a R. C a p r a r a — escriturário 
Confer ido po r : a) M a r i a da G l o r i a - . ima — Chefe de Secção 
V i s t o : a) Pau lo A . Lencast re — D i re tor . 
Copiado, f ie lmente de fls. 3 a 5, do Proc . 3 .542-60-GG, em 2a-7-GO» 
Bar ros funcionária da A . T . L . >_,... 
V i s t o : C e l i n a Nogue ira de Camargo — Che fe de Secção Subs t i t u t a . 
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